
AVISO DE INEXIGIBILIDADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE-PI, por meio do seu Presidente,
vereador Gilvan Lima Silva, torna público que foi processada a inexigibilidade de
licitação para contratação direta de serviços jurídicos, nos termos do art. 74, inciso II,
da Lei nº 14.133/2021.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Serviços de Assessora Jurídica, prestando suporte e
auxiliando a Assessoria Jurídica da Câmara Municipal, nas atividades internas, como
redação de documentos e correspondências legais, organização e manutenção de
arquivos, realização de pesquisas jurídicas e coleta de informações, atualização de
normas jurídicas, agendamento de compromissos e datas de audiências, assim como
assessorar e apoiar as ações da Controladoria Interna da Câmara Municipal de Lagoa
Alegre-PI.

DA CONTRATADA: Maria Paula Oliveira Borges, CPF: 073.907.833-03, OAB 26178

JUSTIFICATIVA: A contratação é justificada pela necessidade de suporte e auxilio a
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal, nas atividades internas, como redação de
documentos e correspondências legais, organização e manutenção de arquivos,
realização de pesquisas jurídicas e coleta de informações, atualização de normas
jurídicas, agendamento de compromissos e datas de audiências, assim como
assessorar e apoiar as ações da Controladoria Interna da Câmara Municipal de Lagoa
Alegre-PI, caracterizando hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74,
inciso II, da Lei nº 14.133/2021, devido à notória especialização profissional na área.

DO VALOR: O valor estimado da contratação é de R$ 4.900,00 com vigência a partir
de 11/11/2025.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 dias após a
emissão da nota fiscal, em parcela única na conta informada pelo contratante.

DA HABILITAÇÃO: A contratada atende as exigências de habilitação especificadas
no Termo de Referência, anexada ao Processo administrativo

DISPOSIÇÕES FINAIS: O processo de inexigibilidade está à disposição dos
interessados para consulta no seguinte site:
https://transparencia.lagoaalegre.pi.leg.br/lagoaalegre/licitacoes ou presencial na
sede da Câmara Municipal de Lagoa Alegre-PI, localizada na Avenida Orestes
Borges, n ° 54, centro. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins
e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO;



ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO III CONTRATO.

Lagoa Alegre, 11 novembro 2025.

Gilvan Lima Silva
Presidente da Câmara Municipal

Lagoa Alegre-PI
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